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CONSELHO FISCAL 
 
Tendo nos sido presentes, pela Direcção, os “PROGRAMA DE ACÇÃO PARA 2025” e “CONTA DE 
EXPLORAÇÃO PREVISIONAL e ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS PARA 2025”, relativos a 
Inválidos do Comercio, a serem submetidos à Assembleia-Geral, convocada para o dia 30 de 
novembro próximo, para apreciação e deliberação, emite-se, sobre os mesmos, em 
conformidade com o disposto nas alíneas c), do n.º 1, do art.º 40.º, do Estatuto, o seguinte: 
 

PARECER 
 
O PROGRAMA DE ACÇÃO é condicionado pela conjuntura económica e, especificamente, pelo 
quadro económico da Instituição, adveniente do respetivo funcionamento, exigente e sem 
contrapartidas adequadas.  
De salientar que em todas as áreas de exploração se aponta para a obtenção resultados 
negativos (ERPI – 2.994.600 €, Residências – 557.700 € e Creche – 65.600 €), situação que é 
suposto cobrir com os resultados da exploração do património imobiliário - 3.429.100 € (incluído 
uma mais valia de 1.500.00 €), e o produto das quotas dos associados - 344.700 €. 
Não obstante, tendo em conta os objeto e responsabilidade social, prossegue-se a melhoria da 
qualidade de vida dos Utentes e Residentes, com aposta na estrutura de suporte, 
designadamente nos recursos humanos e na melhoria das instalações e equipamentos. 
Em termos financeiros é evidente a dificuldade na captação de recursos que possam cobrir 
(integralmente) as despesas de funcionamento, bem como os investimentos necessários para 
garantir aquele, pelo que parece prosseguir-se uma política tendente ao equilíbrio senão da 
exploração, pelo menos tendo em conta proveitos e custos, de modo a não comprometer o 
futuro. 
A CONTA DE EXPLORAÇÃO PREVISIONAL, traduz, naturalmente, os resultados das políticas para 
que se aponta, com um incremento ao nível dos proveitos, designadamente, das prestações de 
serviços.   
Também ao nível dos custos é de salientar um significativo acréscimo, designadamente no 
tocante a gastos com pessoal. 
 
O ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS contempla para além das obras da "5.ª fase", de há muito 
tidas por essenciais para o prosseguimento, em melhores condições, da atividade da Instituição, 
também uma aposta em obras, com vista a melhor adequar/rentabilizar o património 
imobiliário e em equipamentos indispensáveis ao funcionamento.   
 
Assim, a concretizarem-se os objetivos definidos, no ano de 2025, aponta-se para um resultado 
líquido de 145.600 €, situação que, reitera-se, continua a exigir particular atenção e empenho, 
tendo em conta a desejável preservação da estrutura patrimonial e financeira da Instituição.  
 

PROPOSTA 
 
Tendo presente quanto antecede, ao Conselho Fiscal parece que é de aprovar os “PROGRAMA 
DE ACÇÃO PARA 2025” e “CONTA DE EXPLORAÇÃO PREVISIONAL e ORÇAMENTO DE 
INVESTIMENTOS PARA 2025”, elaborados pela Direção, a serem submetidos à Assembleia Geral, 
convocada para o dia 30 de novembro próximo. 
 
Lisboa, 16 de novembro de 2024. 
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